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ao não ogaheaor de rocur-
o i;ti'ao I1n rio, uzc1c fluo 

uu on u do  tr a deoi'e' 
44à. Lu  Aíuiaí?U1  101 

iz woL; o  iv rza  a quo 
' O.t'  fLi Li Cdu ;JO1  OUtra trt-
hzi 1 uxia oaum radoa no art... 
2O, Li fli1 ajroV 1Q p0 
1 cio. U596, do 12 do d on�r 
dü 1911,0. 

ui Na auLín3 ni  nito iiura 

da8  ntern o rr,eur o  xtrao  ar!.o  a io1ri  do Conselho Ro 

iona1 do Trabalho cz 7a  c:  d  Julho ro 19 2  suo, 

não  o•ndo do nco ifltcrp03t0 polo x conurto, mantevo 

a deeirgo ela 2a Junta r40  C onc Ut uçSo e Ti w nto 10 feio ri 

ri ont ,  ,1'tncl  r 'ien ; à rúCaluíni�F'o.i-Lo aPrOUU11uadu por Ito1 

vino Rocha e Vicentn Iicc w. r ::.r».  .  nt ç.Zu r iativa 

fcri1a? 

prol  n ciAtc que recurso ex-

traoi'(i n 'to  Z,  acorç1  com ai d1sp031-

do t&i' 4;. 203, do } u1a; ntQ 1a JudAça do Tritbulho, do 

vez que no ficou provado ter o aoor o r000r ido Ja o a Moa = 

lei intorprotaçgo dv r a Ja 4u  teria alUo dada por um t08 

triburtalt3 onumeradoa no artigo acima citado; 

a u ra do Ju tj a do Trabalho, por un&-

n!int wuie tio votos, não conhoeor do recurso inturpoEto. 

1O Ü() Janf) Lio, 1 de iaarjo de 

a)  Lraujo Castro 

a)  )ar10 C po 

a)  Dorval Lacerda 
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